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Enltftt DE Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nf* PE-004/2022 _ SEJUV
i PEEÀMBULO
I A PREJFEITURA MI.J`l'*~IICIPA.L DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. PAULO HI-ÍIKIRIQUE

NUNES NÓGUEIRA, nomeada pela Portaria n” 0310-.rt/EIJELGAB, de D3 de outubro de 2022-, e assessorado
pelos servidores: li'ƒ'&'ULC1 VlC'I`Ul°?t l`.`\lr*tSÍ:Il\flE.lT~lT(_3 V'l.¿itl`~ÍIA (Equ.ipe. de Apoio) e \VAl.ISSC.`Il'~l lil.A'l§lI.5i'I..Ú
CRLIEC. (Equipe de Apoio), nomea.da atraves desta mesma Portaria, torna público que a part.i.r do dia público que
a partir do dia 23 de novembro de 2022 até ãs 14h60min (horário de Brasília), atraves do endereço eletrtuuco
1,1j¿_t,1¿s_;//bIIcon;1p1z,as.com/Ho11_1§_¿fFublieAccess _(Bolsa de Lici1;aç.g`es e Leilões) "ritcesso Identifieado no link «-

'¬ acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciarã os procedimentos de
recebi.me.nI.o das propostas de preços c que no dia 09 de detitemlaro de 2022 as ÚS:Ú0min (liotário de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio ã
classificação- das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃÚ ELE.TRÕ'NICÚ N". ÚÚ4/2022 -
SEJUV, irlenti ficado abairto, objetivando a Melhor Proposta cle Preço, mediante a.s condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal ni* 10.520, de 17/O7/2002 -¬ Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/U6/ 1993 e alterações posteriores ~ Lei de Licitações, da Lei n° 8.078,
de 11 /(ii)/'199ü - Codigo de Defesa do tflonsumidor, Decreto nf* 6.204/D7, Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2t`JUG, Lei f_".omp1en1entar 11° 14'? de O7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, tle 27
de outubro de EIÍJIG, Decreto I-federal n° ltI.ü24, de 20 de setembro de 2019, Lei l'*`ederal 12.440 de O7 de julho de
Ztill que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
tiisposiçoes estabelecidas no presente edital e seus an.ea:os.

l*~let-ta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSÚ: O valor est.imado desta contratação scrã em carater sig-iloso, conforme art. 15 do Decreto

-._ lU.I_lLÊ-4/`l9;
FORINIECIMENTC): Por demanda;
LICITAÇÃÚ: O procedirneuto de que trata o presente eCIit'al._;
LICITAN'l"El: Pessoa_]uridica que participa desta licitaç.ão;
HABILITAÇÃO: Verificação anialiaada da situação juridica, qualificação técnica e econõntico-fu.1anceira e
regularidade fiscal que seja ei-:ig-ida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD_]UDICA'I`ÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CÚNTRATANTE: O Municipio de lvIC)RALÍ3A NOVA que É signatãrio do instrumc.nto contratual;
CONTRATADA: Pessoa _] urídica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato com a
fil d1¬nin.is tração Pública;
PREGDEIRO: Servidor ou. nomeado, designado por ato do titular do Poder Eacctttivo Municipal, que realiaarã
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
zaesbijsmflzn de Lmpngnaçãfs ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIIJE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eaecutivo Municipal, formada por, no
minimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistiincia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: IE o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de deEni_r
o objeto da licitação, elaborar' seu termo de referencia, orçamento e instrumento eouvocatorio, decidi.: sobre
impugnação ao edital, determinar a abern.1ra da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o É?
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do conu-ato;
PMMN: Prefeitura Municipal de l.\fIO.R.ADA NOVA;
SEJUV: Secretaria do Esporte ejuventurle;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, ent.idade conveniada com o Município
de MOR_ADi\ PIOVA mediante Termo de Apoio Toctiico-Í-)per'acional em vigor' a partir de O5 de _jur1l1o de
E017, https:/f ,I-¿I_leor11pras.com[_Iion1e/P11bIicAç¿ç_e,ss Q-lolsa de Licitqçfjg-.s, 5-, [.,eilões) “Acesso Idcntificado no
link - acesso publico.

PLN EROS
.f\l`*~IlffÍ.Í>{CI I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO Ill - Declaração de Ielabilitação
r'\.l.\l EXO IV - Declaração de Patos 5-upenfertietttes
.ÀNEXO V - Declaração que não emprega menor de lo anos
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento etn regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Ineiristëncia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO VIII - Declaração de. Elaboração Independente de Proposta

1. no oBJE'1¬o
I.l. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA IURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSOS
ESPORTES POR PROFISSIONAIS CREDENCIADOS EM SUAS ENTIDADES COMPETENTES,
NOS EVENTOS VINCULADOS E PROMOVIQOS PELA SECRETARIA DO ESPORTE E
IUVENTUDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERENCIA.

2. nas coivnlçoas Paio. Paartctraçao E caEnEt~1ctaMENTo E nos samesícros nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
eaigartcias do presente I.-Edital, especificações e normas, de acordo corn os ane:-ros relacionados.
2.1.1. tIADASTRr\MENTO: O licitante que desejar o cadastramento] revalidação junto ao Município de
MORADA l\l`O`Wt/ CE (no CRC) a. que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, MOlUiI1=z'*t NtÍiVr”t, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes com soci.os, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperaclos, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão autornaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente l.icitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
ls) Que se encontrem. em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Qtie estejam cumprindo suspensão temporaria de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura de IVIORJÃDR. NOVÀ/CE;
d) Que tenham sido declaradas inirlõneas para licitar ou contratar com -a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de etupresas em consorcio;
I) Que não tenham providcnciado o credenciamento junto a ¿flsllcom¡1ras.eorm'Horne/ PubIieAcee_s_s
"f\cesso Identificado no link - acesso publico;
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11 li' 'a os casos ertquadrados nos termos do item 2.5 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal ld”. 12.846/ 13.
2.4 Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal l”~‹1°. 11.488/01, como criterio de
desei pate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar l*~1°. 123/U6, em seu Capitulo V - DO
.acesso aos Msacsoos/ofts aoutstçoas Pústlcas.
2.4.1. Tratando-se de tnicroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PRDVEDDR DO SIE5'I"EM.A: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de 'MCÊRAÍDA NCJVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Clperaciotial em vigot' a partir de 10 dc
fevereiro de 2015, exercicio da prcferiineia e ei-:clusividade prevista na Lei Coinplettnentar N”. 123/U6, alterada
pela Lei Contplerneittat' n`°` 147 de U7 dc agosto de E914 e 1'_.ei Conlplementar ni' 155,/2016, de 27 de outubro de

g) .dis pessoas enume.radas no artigo 9° da 1.ei l"¬l'i'. d.t'i{iG/'9Í5.
) a.t

n

'¬ 2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverã proceder o previo credenciamento junto it
Bolsa de Licitações e Leilões.
.?..5.'l. As regras para credenciamento estarão disponiveis 11a Bolsa de Licitações e Lei.lõe.s constan.te no
preãinlnilo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõtiico, os interessados deve.rão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio da.s propostas de preços se data diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
hahilitacias portando senha pessoal.
2.5.3. CJ custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão E`.let.rõnico ficarã a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encarninharnento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se darri mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. É de exclusiva responsaliilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada direta.mente ou por seu representante, não cabendo ao Mun.ieipio de MORADA NÚVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por

tr1.T.'.'ICÉ U5.

2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As nticroempresas ou empresas d.e pequeno porte (ME. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devcrã apresentar declaração, faaendo constar em tal docurncnto tatnbenl a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no praan de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, 551” da Lei Complementar 1*¬¿l'*`. 123/06.
2.5.8. A não-regtilariaação da documentação, no pras-o legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejniao das sanções previstas no art. 81. da l_.ei l\1'*'. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORr1.LÍ1n `I”~»l(Í)Vr'l/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

A
CI

3. D s Fases no raocasso Lrcrrarróato
3.1. presente procedimento de licitação seguir:-í o se_tzuir1te trãmite em fases distintas:
3-1.1. Credenciamento dos licitantes;
5.1.2. Recebitnento das "propostas de preços" via sistema;
313. Alziertura das propostas de preços apresentadas;
3-1.4. 1.ances;,
3.1.5. Habilitação ‹_lo(s) licitante(s) melhorfiesj classi.I'icado(s);
3.1.6. Recursos;
3-1.7. Adiudicação;
3.1.1_i. li-ltirtitilogaçãot
3.1.9. Contratação.
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4. na Fosttta DE .A.1=R.t-.ESENTAÇÃD nos Documentos
4.1. Carla lie.itante devera apresentar todos os documentos eicigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atravos do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https:X/blleom¡ir;1,s,,_r¿g,m,,{_,l-@11e/1*ublieAceess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não aneirarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
serã automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as ei-:tensões
*.doc, *.:ds, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzirla devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
l.icitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1.. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fac-
si.rni1e, mesmo autenticadas, adm.itindo-se fotos, gravuras, desenhos, grãficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessarios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã ltalailitação, ãs propostas de preços e seus ane:-tos, deverão ser apresentados no idioma oficial do lirasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação esigidos, quando não contiverem prazo de validade ezrpressamente
determinado, não poderão ter suas datas de eitpedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão se.t apresentad.os em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. Ú Pregoeiro podera. também solicitar original de documento jã autenticado, para iirn de verificação, sendo
o licitante obrigada a apreseutã--lo no prazo mãsirno de 43 (quarenta c oito) ltoras contados a partir da
sol.i.citação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes en caminharão, esclus.iva1Tnen te por meio do sistema
https;/HL11Ileompras.con1/Horne¿P;|lzlicAceess, concomitantemente com os documentos de habilitação
ez-tigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar--se~ã automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. C) envio da proposta, ac.ompanltarla dos documentos de habilitação ei-:ig-idos neste Edital, ocorre-rã por
meio de chave de acesso e senha.

Parãg.ral`o Primeiro: Incttmbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsavel pelo ones decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

Parágrafo Segundo: l*-lão sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerã apos a reahação dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Ds documentos que compõem a proposta e a habilitação do l.icitante melhor classificado
somente serão disportibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e enviada eaclttsivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Servigp proposto no
campo discriminado e/ou anesada, EQQEBA SER UT Ú Ú TERMD EB FRIA, com o
valor unitario por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.`l. Us itens deverão ser cotados, nos quantitativos lieitsdos, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ ei-tecução dos
produtos/serviços re.ferentes a tributos, encargos sociais, e demais ontls atinentes ã execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado devera et-tistir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços esta em conformidade com as eitigencias do instrumento cunvocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de
l1ab.il.itação previstas no Edital. C1 fornecedor sera responsavel por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assttrmndo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
tios centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Us preços propostos deverão estar de acordo com o quanttitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços ja deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributarios, trabalhistas,
previdenc.iarios, fiscais e comerciais, ta:-tas, fretes, seguros, deslocatncntos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum. outro onus
que não o valor estipulado na rcferitla Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de ei-:clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço urttitario e total, se for o caso, prevalecera aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder as correções necessarias.
5.3.5. Não ggrgg adjudieadas propostas de preços com valor superior aos preços martimos estimados para a
contratação.
5.3.6. bla analise das propostas de preços o Pregoeiro observara. o preço global por lote, eapresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresenta.t o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a (SU (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo Gi' da Lei 14°. 1(1.52fJ/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, sera considerado aquele definido neste Eidital.
5.15. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus ane:-tos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e :it
legislação aplicavel, notadamente as Lei N”. 10.520/D2 el..eilH1“'. 8.666 / 93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do siste.tna, inclusive quanto aos
seus ane:-.os, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer ouno documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. Ql_lALQUER 1..lCI'l`Al\1TE Q1.J'lIi SE. IDEHTIFICAR 1*-M PLATÀF§!EM,¿ DE Q1_1AJ`_..Qll l`fi'.I-l FCIIRIVIA
serei sustaataattsnre aactuíoo os otsvura.
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ti. nos Documentos DE HABILITAÇÃQ
6.1. A l.icitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de prefet'ëI'Icia, na seguinte ordem, de forma a. pern'I.it.i.t maior rapidez na conferência e ez-:ame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Murticipio de MORADA l*~l(Í)V.A/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei bl”. 8.666/93, alterada e consolidarla, habilitarfse-ão a presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaizo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

aa. Ha.s1LrrAçÃo Juaíotca
a. REGISTRO COMERCIAL., no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agõnci.a, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP e RG
ou Carteira de l-labilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente rcgistt'ado no registro pIÍ1bl.ico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades entpresarias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
acln-iinisttsdt;iI:es; devendo, no caso da licitante. ser a sucursal, fllial ou a.gÉ:ncia, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no regis tro rlajunta onde tem sede a matriz, acompanhad.o da(s) copia(s) do(s) CPF c RG
ou. Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTI*I`UTIVO, no caso de sociedades simples -- exceto cooperativas ¬ no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria ern eaercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartúrio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO I`).l-É AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade. estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REC-lS'l`RO Dl:`. Al,l'l"ORIZ.rlCAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o et-zigir.
s. Raotstao NA oaoarrtzaçao nas coorsretttvas sRAsILEIRAs, as aos as zsapszativs,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitunvo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/11;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais ei-rtraordinarias.

6.3. R1-ECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro 1.*-'lacional de Pessoas jurídicas (CIHIPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, perti.nente ao seu rarno de atividade e co1¬npar_ivel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta RFI3/'.l.'iGF1`*-1 1"¬1°. 1151/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de debitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
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6.3.5. Prova de regularidarle para com a faaenda municipal me.diante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicil.io ou sede fiíiieral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADCI DE Rl:fIGUI_.ARID.^.IJlflZ DE SITUAÇÃO ›- CRS, OU HQUIVALENTF., perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da Licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e traballtista, da sede da Licitante.
6.3.7. PROVA DE INFIKISTÊNCIÍA DE DÉ`.B`l*I`ClS Il~lr\D'llVll°LIDOS li"l`.i*11i_Al*~l'['lÊ. A jlJ5*l"ICA DO
TRABJKLI-IC), mediante a apresentação de Certidão l\legativa, rios termos do Titulo VTI-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-~Lei ri" 5.452, de 1° cle maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

sa. Quattlslcação Economico-FINANCEIRA
6.4.1 - Balanço l'-'atrirnonial e Demonstrações Contábeis do últirno eirercicio social (2021), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (corn indicação do N” do Livro Diãrio, número de Registro na junta Cornercial e
numeração das folhas onde se e.ncontram os latiçamenros, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados lui mais de. O3 (três) meses cla data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Coritabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente. identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional., declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconómicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recem-construida (lui menos de Dl ano), deverã ser apresentado o balanço de abertura.
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na _]unra Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou represe.ntante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anónimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.4-Cd/76, cópias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.l. Balanço pa trin'ionial;
b..?.. Demonstração do resultado do e:-tcrcicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.-4. Demonstração das muraçóes do património líquido;
11.5. Horas explicativas do balanço.
6-4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilirlade limitada (l'.fI"DA), atraves de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abermra e de l`*.`.ncerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação Financeira sera aferida pela observância, dos indices apurados pelas
Fórmulas abaixo, cujo calculo devera ser demonstrado ein documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Coiirabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Liquidea Corrente:

LC ~ Ativo lÍÍircttlat'it'e 3 ou 3* l,5Ú
Passivo Ci.tcult-inte

la) Iridicc de lÍ*intliv'it:lai11ei¬ito Geral
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EC 4 Passivo Circulante + E:-tigivel a longo prazo '-' ou sí 0,8
r`)tl'.l¬t o lotal

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de Endi.v.idamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de l`*`alënc.ia, Concordata, Recuperação judicial ou E:~tLra.judicia.l ei-:pedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tra t.ar de Sociedade Simples apresent.ar Certidão Negadva dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for er-:presso sua
vabdade.
6.4.4.1. Na ausóncia da certidão negativa, a licitante er¬n recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
económica, mediante documento (certidão ou assemelbado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da l..ei 11'* IIÊIOÍI/2005. Ou ltomologação do plano de
recuperação ei-ttrajudicial, no caso da licitante em recuperação erttrajuclicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei nf*
1 '1.1t1t/201115.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicialXerttrajurlicial com recuperação judicial[plano de recuperação
eatrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-financeira.

6.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
erttissão não anterior a Bi) (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentaçóes da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa lic.itante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que. apresentar as certidões de sua tilial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está. dispensada a apresentação da Certidão ez-rígida no item “6.4.4” acima.

as. Quat.tstcaçÃo Tecnica
6.5.1. Apresentar Atestado cru papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, cornprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da li.citação em caracteristicas (PREST/IÇÃÓ DE SERVÍÇÚS DE EIKBITRAGEÍII Eri/I
DIVERSÚS ESPORTES), com firma reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo contrato de
fornecimento, devendo conter no n-tinimo, as seguintes in..formaçE`izes:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão (ou empresa.) emissor;
b) descrição do objeto conttatadf.1,E;
c) assinatura e nome legível do responsável pela. gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMN /CE para comprovação das informaçoes.
ó.5.l.l. A 'Prefeitura Municipal de Morada Nova, se rcsguatcla no direito de dilíget'|cia.r junto ã pessoa
juridica/ fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3" da Lei n."
8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteudo declarado.

6.6. DEIVIAJS DCICUMENTÚS DE PIAHILITAÇÃD
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. Y"
da Constituição Iiederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho nouarno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de '16 (dezesseis) anos ein trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos ane:-:os deste edital. (ANEKD V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada irtidónea para licitar ou
contratar com a adrninist-ração pública, nos terrnos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666/93 e da ineaistãrtcia
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos aneztos deste edital (art. 32, §?.°, da Lei Nf”. 8.666/93). (ANEXD
IV)
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6-6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXÚ
Ill)
6.6.4. Alvarás einitídos pelos órgãos corrtpete.ntes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos órgãos
competentes da sede. da empresa:
6.6.5. r\pt'esei'|tar Decl.araçi'io de Inez.isLiii1c.ia de Vínculo empregatício com o Municipio de l\'lC)liAlÍlA NÕVA
do(s) sócio(s) efor proprietár.ío da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Incleperidente de Proposta (ANEXÚ VIII);
6.6.7. No caso de licitantes devidamerite cadastrados no l\/lunicípio de MOIUKDA NOVA/CE, a documentação
mencionada. supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Município de MORADA NCJVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
clados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja atitenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo li-lregociro.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de. MORADA NOVA/CE deverá
tambem encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Será inabilitaclo o licitante que não atender as eitigóncias deste edital referentes it fase de liabilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos cni seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microe.mpresas oii empresas de pequeno porte (Mli ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
doem-mzi-tros erigirltzis neste certame, deve.rá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tambem a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, rio prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispóe o art. 45, §l'” da Lei Complementar N". l.'?-fl/ÚÕH
(i.ú.lÚ.l . A não--regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadëricia do direito it
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. Sl da Lei N°. 5.666/95, sendo facultado ao Municipio de
l\›IOIiLADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o liciraiite for matriz, todos os documentos deverão estar corn o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uriia filial todos os documentos deverão estar com o núrnero do CNP] da filial,
ei-:ceto quanto á certidão de débitos junto á Receita Federal, por constar no próprio docurncnto que é valido
tanto para a rnatr.iz e filíais, bem assim quanto ao certiiicado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhirnento os encargos centralizaclo, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a cent.ralização;

Parágrafo Segun.|:lo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos cleverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da ma.tríz e da filial sirritilraneamente; ou
serão dispensados da apresentação de docurrientris corri o ntimero do CI`~llÊl_I/'l\'ll-li da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente ein nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar»se-á
tis petialitlatlcs previstas na legislação.

7. na sessão t=*útsi..tcA no Paeoao
7.1. Cl pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação -_ em todas as suas fases atraves do '.:-.istema de
Pregão: l1_ttps:¿ ,fbllconiprg ;;.,5,:,g11|i /Home/ PtiI,›_,ljt'¿¿5_‹_,¬,_t;t;¢m “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.1. Cls trabalhos serão conduzidos por servidor do I)/liuníeípio de I)/ICJIi_AI'.`JA l\lClVÀ,/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transl'-eridos para o 'ciistetiia
httpszz ¿bllçgrjjpi-as.com/I-Iotii_ç,¿f_j?_¿.tli1ieAccess “Acesso Identificado no link ~ acesso publico".
7.1.2. Cl licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços c participa.r das disputas através do sistema
eletrónico.
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7.2. ri participação no pregão eletronico darsse-á por meio da digitação da senha pessoal e int_ransferive_l do
licitante, eiitcliisívarnente por meio do sistema eletronico observado as coiidiçoes e limites de d.ata e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecid.o no preámbulo deste
edital terá início ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
eacltisivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipótese de não haver eitpediente na data designada para a realização do aro, este será realizado no
primeiro dia útil siibsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proporierites poderão retirm ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para eadastrainento das Propostas, não mais será permitido o catlastrarnento
de propostas de preços ou o envio de qualquer aderido ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conforrnidade das
propostas de preços apresentadas, clesclassiiicando aquelas que não estiverem em conformidade corn os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acornpanliamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. (Í) sistema fará, atitomaticame.nte, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
eitcltisividade nos moldes da Lei Complementar Nu. l23/U6 e l..ei Complementar Nú. 147/14 e suas alterações.
7.5. DOS l...Al'\lC'ES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará inicio á fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, eiteliisivainente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lancc.s. de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acornpan bar a fase competitiva.
7.5.2. A cada larice ofertado, o proponente será irri.eL'liatat'nenIte informado de seu recebirnento e do respectivo
liorário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de tim lote, os lances serão ofertados lote a lote, 1:m__1cIe_›.§l_o__g
disputa ocorrere maúnica vez.
7.5.4. Ú proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu últt.mo lance anteriormente iregflstrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais. lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado priinei.ro.
7_5.‹5. Durante. a se-ssão pública., os proponentes serão informados, ein tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7_5_7. Ds lances dr;-.verão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serrão consideradas somente O2 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando~se as demais.
7.5.8. Qriar-ido o preço global do lote ofertado resultar, ei'n qualquer item, e.m tim valor t1r'tit'ãi'io que possua mais
de U2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) priineiras casas decimais (centavos), devendo
o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder as adeqtiaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustacla.
7.5.9. Após o encerramento da etapa de la.nces, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema clcf-IÕHÍIIU.
Cünu-spfopogrn rg,-,o proponente que tiver apreserirado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
pirgpgçtgç übsgfvgçlg Cj |;';rj_tjÉj:jr_i do julgu1'11r_r1'11;r_'i, 1'1ãlC E-Et tiÍ.`-lITflil;it'1CltÍl ilegücialí Cüflfiliçf-aos Clil'-tEt1'EtI`lIE'-il Cliãlíjllfiiflã PÍEVIÊÊÊIÉ

neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ató O6 (seis) horas, a contar da
jjüm (15 ,.¡._j~j.;3¡-,-¡_i_1-¡_[-1;›,1-¿-1,-_-1-1r,«_j (jo Pfngonj,ro_ A negociação será realizada por meio do sisterna, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes-
7.5.10. Cl sistema inforrriará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o erice.rramento da etapa
.gls _ln¡¬n;ns ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor.
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7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, corn ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o Pregoeiro eaaminarã a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a. oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
liefetrãiicia e a sua conformidatle, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da. licitucle
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito.
7.5.12. Tratando-se cle preço ineaequivcl u liregoeiro poderã determinar ao licitante que comprove a
ez-:equibilidade de sua proposta de preços, e.1n prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido serti. itretratãvel, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
Licitante desistente ãs penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços eaccssivos ou man.ifestamente inc:-tequiveis serão considerados
desclassificaclos, não se adtnitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inesequiveis aqueles qu.e forem simbólicos, irrisérios, de valor
aero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã média daqueles apurados pelo Setor de tflompras do Municipio MCIRADA NOVA/CE, respotisãvel pela
c.laboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. l'“~la hipótese de dcsclassificaçiit'i do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
dever:-i negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a tim de cr_inseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante antetiorrnente classificado.
7.6. DA FÚRMA DE DISPUTA: Sera adotado pat.'a o envio de lances o trtoclo de disputa “aberto e fleghgglg”,
em que as licitantes apresenta tão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terã duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse praao, o sistema
encaminl-tarã aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerã o periodo de tempo de até 10
(des) minutos, aleatoriamente determinado, lindo o qual sera automaticarnente encerrada a recepção tle lances.
7.6.2. .liincerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta. de
valor mais bai:-to e os das ofertas com preços até. 'l Ú”/it (dez por cento) superiores, ãquela possam ofertar um lance
linal e fechado em até O5 (cinco) minutos, o qual serã sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos O3 (tres) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o ntãrtittto de U3 (três), oferecer um lance final e fechado em
até U5 (cinco) minutos, o qual scrã sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o té.rmino dos prazos estabelecidos, o sistema orclenarã os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverã u reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o mri:~timo de G3 (tres), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco m.i.nutt_is, o qual serã sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá o Pregoeiro, am-ziliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as eaigéncias de habilitação.
7.6.4.1- No caso de descone:-tão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competzitriva do Pregão, o sistema
eletronico podera perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconeaão do sistema elctttimico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a ll) (dez)
minutos, a sessão pública serã suspensa e reirticiatla somente apos decorritlas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo T-"1'egoei.to aos participantes, no sitio eletrcin.i.co utilizado para divtilgação.
7.6.5. .Apos o encerramento dos lances, o sistema detectarã a eitistéttcia de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a l..ei Complementar n" 123/2006, a rnicroetnpresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da l..ei Federal n° 11.488/2Í'l07, e que ofertou lance de até
5”/t. (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no praao de U5 (cinco) minutos,
utiliaandoee do direito de preferencia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
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preclusão.
7.6.5.1. Não havendo rnanifestação da licitante, o sistema verificará a eitistãncia de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema. emitirá
l'.`.'IÍlÊl'lf'iFl.gEl.'l.ÍI..

7.6.5.2. O sistema in formará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSÚS ÀÍ)lVIll'*l'l5T'liATÍVÚS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no pra.zo de até Zíllnin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randomico), quando lhe será concedido o prazo de U3 (três) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: httpst/ / I1lleo11mr t11e/PublieAeeess. As demais lic.itantes ficam
desde logo convirlarlas a apresentar contratrazoes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do
término do prazo da recorrente, sendo--lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da t-nanifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro comunicará a retomada da. sessão
pública com no minimo 24 (vinte c quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão con.hec.idos os recursos intempestivos efou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de rnanifestação, conforme o subitem 7.7. de.ste edital, importará na decadência do direito de
IÊCUIEÚ.

7.7.4. O acolhimento de recurso .importará na invslidação apenas dos atos iususcetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhec.imento as licitantes, .no endereço
eletronico constante no site: https:/ /bllcompras.ç_g_i11¿_l;1g111_‹_s,/PuhlicAeecss.
7.8. ENCERRAMEÍNTÚ DA SESSÃÚ: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de. preços escritas e verlâais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para ltabilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será. feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encer.rada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, será encarrtirlitadoi
a) A Procuradoria juridica do Municipio e/ou Assessorittjurirlica da fiiomissão, para fins de análise e parecer;
b) Depois aolfs) Secretãrio(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do lnstrtlrnento
Ciontraruai.
7.9. SUSPENSÃO DA. SESSÃÚ: O Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
mot.ivo clevidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta dc.cisão no
sistema eletronico.
7."~).'1. O Pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anezos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e. suspender a sessão para
realizar diligiiricia a tirn de obter melhores sttlfisitlios para as suas decisões.
7.9.2. No caso de desconeaão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuüo dos aros realizados. Quando a
descone:-tão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a ses_são do pregão na forma eletronica
poderá ser suspensa, e reiniciarla somente apos comunicação ezpressa aos participantes, através de mensagem
eletronica (oia-.~.=') divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de p.reços /ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as esigencias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela ser'ã adjudicado.
7.1tJ.l. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital-
7.l(l.2. A intimação dos atos proferidos pela adrttirtistjtfação _ IJREGÕEIRÚ ou 5ecretário(s) _ será feita por
meio de tlivulgação na Il'~l'l`Eli_l"~lET, attavés do Sistema de Pregão Eletronico:
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8. DA APRESENTAÇÃCI E DA ACEITABILIDADE DA(S) PRDPÚSTA(S) VENCEDD'RA(S)
8.1. .li*`.ncerrada a fase de lances cfou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados soli.citados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeilzura Municipal de MORADA NOVA/CH. 1Iieízaggpmg{tr,Í},rij,itIrig;l¬t.eorn.br), dentro do
prazo máximo rlgjfl (vinte e quatro) horas, apos convocação do pregoeiro através do mas do sistema de
pregão eletrortico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços linal consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidtunente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes darlos:
a) Dados l'.1ar1cários da licitante: banco, ttgoncitt e conta corrente. Úbrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários. poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) l'~lome do proponente, endereço, telefone, iderrtificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substintivel pelo papel timbrado) com o tIl*~lP], e-mail da empresa e rlo responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UP, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habili tação;
d) Apresentar proposta PODERÁ$ O Ú TERMO ,bem como preços
completos, cornputando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos
os impostos encargos trabalhistas, pre'vídenc.iários, fiscais, comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, gmantias e quaisquer outros onus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da
proposta.
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes sirnilares it especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
betn no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que dei:-tarem de ane:-:ar na plataforma deste certame os documentos eaigldos no item U6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
itregttlariclades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, ezceto
os casos prcvis tos nas Leis Complementares l\l°. l2.i/U6, nn l-47/14 e rt” 155/16.
8.`l.3. Constatado o atendimento das ezsigencias Fc-tadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da l.icitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de i.ntetposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender ãs esigãncias habilitatorias, o pregoeiro ezaminará a oferta subsequente, permit.ida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilirlade e procedendo á verificação da habilitação
do l.icitante, na ordem de classificação, e. assim sucessivamente, atf: a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
ccrtarne.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá furar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de ou Lras propostas de preços cscoimadas das causas que deram causa ii. iflabilltação ou desclassificação-
8.l.6. ldaverido alguma restrição na ccintprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de O5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a criterio cla administração,
para regularização dos documentos relativos á. regularidade fiscal, obedecido o ei-rigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDA_DE DA PRUPCISTA VENCEDCIRA.
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8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar qiianro ã
adequação ao objeto e ã compadbilidade do preço eni relação ao mãxirno estipularlo para contratação neste
Edital e ein seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9° do art. 26 do Decreto n."
10.024/21119.
8.2.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço inãi-tirno
lixado (Aco-rdão n° 1455/2018 -'l"C.U - Pleiiairiri), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.2.3. Apos a an:-ilise das Propostas de Preços, serão rlesclassificadas, com base rios Artigos 40, inciso X, e 48,
irieisos l e ll, da l..ei n'“` 8.(if_'i6X9E'›, as Propostas que:
a) rfipresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitarite da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não
v'en.liani a ter deinonstrada sua viabilidade por meio de docnnientação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de riiercado e que os coeficientes de prrodutividade são compatíveis com a execução do(s)
objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente inexequiveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam
inferiores a '7lIl“.‹"r› (setenta por cento) do valor orçarlo pelo orgão coinpe.tente do municipio;
b) Apresentarem preços iirrit'ãr'ios superiores aos constantes na Plaruillia elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova/Ce;
8.2.4 - Caso a l_icitante vencedora ofertar lance superior ao citado na clãt'rsi.ila 8.2.3.:-i [inferiores a 7fl'i-'ii setenta
por cento) do valor orçado pelo orgão coinpetente do município), a rnesma tera que. anexar junto a sua Proposta
Consolidada a cornposições de preços unitários, para deriiostrar ii comissão bem como para os demais
participantes, que os rnesmos estão exequiveis.
8.2.5. Qualquer interessado podera requerer que se realirrem diligêricias para aferir a exequibilirlade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios qtie fundamentam a suspeita;
8.2.6. l'¬~la hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, corn vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente podera ser reiriiciada rriediante aviso prêvio no sistema corn,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata;
8.2.7. O Pregoeiro podera convocar o Licitante para enviar documento digital compleinentar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de atê 24 (VINTE E QUA'1`RD) I-ICIR./K8, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.8. O prazo estabelecido poder-ri ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de Findo o pra:-ro, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conter-rliani as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alêm de outras
informaçoes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por .meio eletronico, ou,
se for o caso, por outro meio e praao indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo siste.ina
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.10. É-ie a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinarri a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspender:-'i a sessão, informando no "chat" a nova data e horario para
a sua contintiidadc.
8.2.12. Cl Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, 'contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o Em de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
co.ncliçfies diversas das previstas neste Edital.
8.2.13. Tarnbêrii nas liipoteses ein que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar ã subsequente, podera
negoeia.r com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.14. A negociação sera realiaada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a anãtise quanto ã aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
ol'isei¬.›'at'lo o disposto oeste Edital.

s. na rtojunrcação E na Horviot.oos.çA.o
9.1. A adjudicação dar-se-ã pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
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adjudicado pela r*iutoridade C-ompetente. Caso contrário, a adjudicação ficará exeliisivamente a cargo da
Autoridade Coriipetetite.
9.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
9.3. D sistema gerará ata citcunstanciada, na qiial estarão registrados todos os atos do proceditrierito e as
Ocorrências rele'var¬.l tes.
9.4- A autoridade superior competente do orgão de origein desta licitação se rese.rva ao direito de não lioinrilogar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorre.rire de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

io. na Ponta na aacttasos tt na notação oaç.iuuEN'tÁaLa
9.1- As despesas dec.orrerites do cont.rato a ser celebrado corn a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orça.nieiitária n'“.: 1901 27 812 0616 _2_,ll8_2, - Gestão e li/laiiutenção da SEJUV; elemento de despesa:
3.3.9Ú.39.tJü - Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da Pl\×1Ml"~l, corisignado no Clrçamento l\/Iii-riicipal de 2022, caso o contrato seja efetivado apenas rio
exercício de 2823, utilizar-se-á a dotação orçamentária equivalente do exercicio.

ii. na assrrvatuaa E na vioêivcta no co1vTaa'r'o
11.1¬ O Miiriicípio de MOR.r\l):\. NOVA, corn a iriteiveniêricia da 8ECRETAR.lf-R, assinará contrato com a(s)
vencetlora(s) desta licitação, no prazo máximo de U5 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por
esse orgão, sob pena, de tlecair do direito ri contratação, podendo ser prorrogada somente urna vez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente siniação
regular no ato da assiiiatura do mesriio, a autoridade superior deverá extinguir os eleitos da homologação e da
adjudicação atravês do rito de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação
das sançoes cabíveis.
11.3- C1 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de rnellior proposta e convocará outro licitante, observada a
ordein de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apreseritar doctitnentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou coineter fraude fiscal, ficará irnpedido de lic.itar e contratar com o Municipio de M.(Í)lUrDA
l'-lClVz). e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de atê O5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas ein edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.
5.1. O contrato terá iiin prazo de 12 (doze) rneses, a partir da data da assinatura, poderido ser aditado rios casos
previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
12.1. Os pedidos de esclarecimentos e irnpugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados o
Pregoeiro, até U3 (gzêg) dias úteig ¿r¡;itgríores ii rl.ata tixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço Iigjtgggoinn{rÍ1r,¿j¡;lgok.corn.bt, até as 13:Q_Q, no horario oficial de Brasilia/IDF.
lridicar o n" do pregão e o Pregoeiro responsável., bern como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido,
indicando quais os itens oti subitens discutidos;
12.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos resporisáveis pela elaboração deste lãditrd e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de ato U2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
12.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Arlrnirdstração a pessoa física
e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo lixado neste subitein, hipotese ein que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
12.4. A irripugnação feira teiiipestivainente pelo licitante não o impedirá. de participar do processo licitatorio ato
o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.
12.5. blão serão conhecidas as irnpiigriaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não liabilitado legalmente.
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12.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e iriipugriaçoes serão divulgadas no sistema e vineularão os
participantes e a admiriisttação.
12.7. Acolhida a petição de .impugnação contra o ato convocatorio que irnporte em niodificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certanie, exceto quando, inquestionavelrnente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
12.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forrna que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelm.erite, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
12.9. Qualquer modificação riesre edital. será divulgada pela mcsnia forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inqtiesrionavelmente, a alteração não afetar a forriiulação das propostas de preços.

is. nii..1oÊr›rcnis, anvooação E na aivuintção
13.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedirnento licitatorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover di.ligênclas no sentido de obter esclarecimentos, confirmar inforrnaçoes ou permitir sejarii
satiadas falhas formais de docurnentação que coinplementctn a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou inforinação que deveria constar originariamente da proposta de preços, lixando o
prazo para a resposta.
13.2. Os licitaiites notificados para prestar quaisquer esc1arec.iriientos adicionais deverão fazê~~lo no prazo
deterininado pelo Pregoeiro, sob pena Cle desclassificação/ itiabilitação.
13.3. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
l.icitação, ein qualqiier etapa do processo.

14. na i=iscztLt2:.açÃo E nas AL'1*s:iiAçoEs no coN'r'aa.To
14.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei P`ede_ral 8.666 de 1993, será designado
representante para acornpariliar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em regis tro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos
observados.
14.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de iinperfeiçoes tecnicas oii vi.cios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não irnplica eotresponsabilidade da Adminis tração ou de seus agentes e prepostos, de con forin.idade com o art.
70 da Lei l-federal n° 8.666/93 e suas alterações.
14.3 - O representante tia Adrninistração anotará eni registro proprio todas as ocorrências telac.ionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ii regularização
eventualmente envolvidos, tleterininando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encarninharitlo os apontatncnt'os ã atitoridride competente para as providências cabíveis. 14.1. Não haverá
exigência de garantia de execução para a futura contratação
14.4 - No interesse da CONTfR.A'l`ANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
siiprimído oii acrescido ate o lirnite de 25'-lii (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse liinite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei n° 8666/93.
14.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
siiprimido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fiindamento no art. 65, §§ 1” e 2°, da Lei n”
8.666/93.
14.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes liciiadas, os acréscimos ou
sL1pt.'essoes que se fitt.er'en'r necessárias.
14.7- .Neiilium acrêseinio ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as stipressoes
resultantes de acorrlo entre as partes.

15. DA SUECONTRATAÇAD
15.1- A subeontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continumá iritegra e solidária perante
a Contrataiite.
15.2 - As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
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15.3- A Proponente vericedora da licitação, poderá subeotitratar os serviços, objeto deste certaine, atê o liinite de
2Ú"Ifi. (vinte por cento), corn a anuência ptovia da Gestora do Contrato, e ein pleno cuinprimento do art. 72 da
Lei 8.666/93 e suas alteraçoes;
15.4 - Não poderá ser siibcotittatada eniprcsa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
coiis.iderada inabilitada.
15.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente ã Oestora do Contrato os pedidos de subcontratação, corn os
quais a mestria poderá aiiuir mediante a apresentação de todos os documeritos exigidos no item 6. e subitens.
15.6 - Qualquer siibcont.ratação somente será possível. com a anuência provia da Prefeitura Municipal de l\/lotada
Nova, atraves do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos erdgidos neste Edital e autorização expressa da
PIVWN.
'l5.6.1- Da solicitação prevista no item acirna, coiistará expressainente que a empresa contratada ê a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo fatutamerito em seu exclusivo nome, e
por todos os dernais eventos que envolvam o objeto desta l-.icitação.
15.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã PMMN, que poderá objetar
relativarnente as cláirsulas que possam vir em seu des favor oii ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
naurreza.
15.8- Neste. contrato deverá estar expresso que a enipresa CONTRATADA ii. a finica responsável por todos os
serviços executadas pela Subcon tratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os dernais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
15.9 - Em liipotese nenhuma haverá relacíonarnerito contratual ou legal da CONTRATANTE corn os
suliicoritratados.
15.10- A CONTRATJ-\N'I'E reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes tecnicas ou
atltriiiiisttativas.

16. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/'COMPRAS, PAGAMENTO E DO
Rzaouitiaaio scotiöiviico
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autono.ma e se stibrneterão ignrahneiite a todas
as disposiçoes constantes da l...ei N”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogaçoes, rdteraçoes e rescisoes.
16.2. DIA ORDEM DE SERVICO/COMPR.A8: Os prodiitos/ serviços contratados serão entregues /executados
iiiediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da administração ao .licitante vencedor,
que indicarão os serviços a serem executados /' entregues, de acordo com a converiiên.cia e oportunidade
ad1ni.nistrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CON'l"Ii_FiTANTl-'-i.
16.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produ.tos solicitados na Ordem de Serviço/Compra,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues rias
segttiritcs coridiçties:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado ria Ordem de
Serviço X Compras;
li) No prazo de no máitiino de D3 (três) dias eor¿1;j_É,¬.E apos o recebimento da Ordem de Serviço/Cornpra no
l'ioi'ário de Cl7l*1 its 1311 (l'iotái.'io local).
162.2. O aceite dos serviços/produtos pelo orgão receberlor não exclui a responsabilidade civil do ftirnecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
qtianto aos serviços entregues.
16.2.21. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra,
observando rigorosamente as especificaçoes contidas rio Instt¬un¬iento Convocatorio, no Termo de Referência e
observaçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnieas vigentes.
16.24. Para os serviços ou aquisiçoes objeto deste certame, deverá ser einitida fatura e nota fiseal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Morada Nova/CE.
l6.2.4.1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
i.iniclaCle(s) gestora(s).
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162.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos ãs normas e ertigoncias especificadas
neste edital., na ordem de serviço e na proposta venc.edora a administração os recusatá, devendo ser de imediato
ou no prazo rnát-:imo de 24 (vinte e quatro) botas adequados ás supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.5. Os serviços conttatarlos deverão ser eitecutados, observando rigorosamente as especifrcaçoes contidas no
Termo de Referência, nos ane:-:os desse instrutnento e disposiçoes constantes de sua proposta de preços, bem
aincla as normas vigentes, assumindo o contratado a re.sponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
tasas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
eatrajudiciais, sejam Lralialhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do. fornecimento que lhes sejam
itttptttáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas eapensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes;
b) 1`tesponsabil.i:‹:ar-se pelos danos causados diretamente á .Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabi.lidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
16.4. Cl prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Farttra pola Contratada.
16.5. C1 pagamento somente será eferuarlo apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota l~`*iseal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços ertecutaclos.
16.5.1. CJ atesto fica condicionado ã verifieação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivarne.rttc executados.
16.6. I-iavenrlo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a Contratada
providencie as medidas sane.adoras. Nesta hipotese, o prazo para pagrunento iniciar~se-á apos a comprovação da
regttlarizaçãri da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
16.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.7.l. Não produziu os resultados acordados;
16.72.. Deizrott de eaecutar as atividades contratadas, ou não as eztecutou com a qualidade minirna e:r.i.g-ida;
16.8. Arttes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das conrliçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.9. (Í) pagamento será efetuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agortcia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigertlíc.
16.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.12 ~ Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a C`.DNTRA'I`ADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o at.raso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos rnoratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (1CšP~DI), divulgado pela Fttndação C-ierolio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a rlo efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata temporis" para as
atttal.izaçoes nos subperiodos inferiores a 3i_l(tri.nta) dias.
16.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao Etndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fmal do prazo ou rescisão contratual.
16.14- Serão descontados de (Forma integral ou parcelada) sobre o valor da fa.n.1ra, os valores deeorrent.es de
indenizaçoes ou de multas eventualrnente registradas.
1614.1 - Ds serviços serão pagos em conformidade com as mediçoes apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de. acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
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16.15. film conformidade corn a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de fll (um) ano a contar,da data da proposta ou do itltimo reajuste.
`l›'.'.i.1Õ. Õs preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao C.onsL1t¬n.idor Aniplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Flstatistica -- IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr 2 Ii' + (li it V), Clnde:
Pr = preço reajustado;
li 2 preço atual (antes do reajuste);
V == variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (li it significa o acréscimo ou
dectroscirnri de preço decorrente de reajuste.
16.17. CClN'I"RATADA, para obter rlireito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondettcia ã Secretaria
re.quisirante, eitplicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em ato 02 (duas) casas decimais.
16.18. Caso a CCJ.NTRA"I`ADA não solicite tempcstivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a prcclttsão do Clireito;
16.19. Tarnborn ocorrerá s precltisão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de et-:i'.i.nto o
contrato.

17. nas oerttuaçoes na coNTaaTaNT1s
17.1. Solicitar a e:-:ecução do objeto ã CÚl`wlTRr\'I*AlÍ)A atravos da emissão de Ôrclern de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar á CCJNTRATEKD/ii. todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
.Lei Federal nfl 8.666/l9'¡}5 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em rlecorrencia., solicitar
providencias da CON'I"R_A'I`ADA, que atenderá ou justil-icará de imediato.
17.41-. Notificar a CC)l\lTRA'I`ADA, de. qualquer irregularidade decorrente da er-tecução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTR..f\T.*\Dr\ nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme cotrvettiência ria CGNTR.N1`rlI\lT1-i com observância das leis trabalhistas.
17."l`. rlplicar as penalidades previstas em lei e neste insttltmcrito.
17.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
17.0. E:-tigir o cumprimento de todos os comprornissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os Termos de sua proposta.
17.1 fl. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Elttigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, tiscais e comerciais decorrentes da ei-tecução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei 11° 8.666/93.

ts. nas oeatuaçoes na cowrttzrrztna
18.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e pra:-:os estabelecidos neste
Edital, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilirlade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualilicação ertigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18-4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/otl terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ot1 prepostos envolvidos na entrega do objeto contramal.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou i.ndiretas que indicam ou venltani a incidir sobre a ei-recução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdõncia social, irnpos ros, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis ttralaallllstas c especificas do
t.ral::all"to e legislação corre.lata, aplicáveis ao pessoal empregado na eitecução contt'arLtal.
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18.6 - Prestar inrcdiatarrreirte as inforinações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarern em indagações de caráter técrrico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ott repa.rar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
descoirforirridades corn as especificações corrstantes no 'l`ermo de Referencia, no prazo fizado pelo Gestor do
Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na ertecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CON"1*'R.ATr\NTE.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratrra.l que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
rieser;rirfr:rtt'nidades com as especificações eorrsta.ntes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 - R.esponsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afms, para
os seus empregados durante o periodo de prestação dos serviços.
18.11 - liesponsabilizrrr-se pelos vicios e da.iros decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Corrsumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
18.12 - Observar, no que cottber, o Codigo Civil l*lrasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinerrtes.
18.13. Responsabilizar-se integralmente pela observãrrcia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e. na
Portaria n.” 3.460/77, do l\/Iinistério do Traballro, .relativos a segurança e higiene do trabalho, bem corno a
Legislação correlata ein vigor a ser ertigida.
18.14. Repor itnediatamente, sem onus para a CC)NTl{ATANTE, as peças substituídas em decor'r'érrcia de
instalação incorreta, defeito ou persistencia do problema objeto da revisão.
18.15. Arcar corn todos os ontrs ou obrigações rlecorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, traba1lri.sta,
civil e demais relativas á operaciona.I.ização dos serviços contratados.
18.16 - Não pern-rit.i.r a utilização de qualquer traball¬ro do menor de dezesseis anos, errceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
traballio noturno, perigoso ou insalubre;
18.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente poblico ocupante de
cargo em com.issão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto nf' 7.203,
de 2018 cumprir com as rle.mais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18.18- Prestar os serviços dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, corn a observãncia ás
recomendações aceitas pela boa técnica, norrnas e legislação;
18.19- A equipe de a.tbitr'agem deverá. seguir, obrigatoriamente, as regras em vigor rias Confederações de cada
modalidade, em corrsonáirc.ia com os regulamentos geral e especifico da competição.

rs. nas rrvrtrtaçoes E saivçoes .auMrN'tsTaATrvas
19.1. Adora-se como critérrio de justiça e obediéncia ao principio jtrridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação tie eventos sancionáveis em editais de pregão, aba..irto descritos, garantindo o direito de ezrercicio
prévio de ampla rlefesa nos processos de sancioiramento corn o impedimento de li.cita.r e contratar corn a União,
Estados, Distrito Federal e li/luiricipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Aeordão
'l'C1_l/Pl.enár.io n° 1.795/2(l1'l, art. 7° da l..ei 10.520,/2.002, corn respectivos prazos de duração:

_ Z III I-'I-'_ -I-I_Z I-l.|.l.|lfl-IIIIIIII É FIHPIIIIFTIEvEi-t'r_0sz __ ,_ _ saNçoEs_QUE seirAo¿1=Lrc.tu_Asz_ ,
1. irrrpeditrreirto de licitar pelo periodo dc, no inirtiinrr, 1
(um) ano. ficordãtr TCU/PL n” 31.174/21111.pequeno porte parir obtenção de tratamento favorecido ein

licitações incentivar]-.rs ou irão.

2. Impedirneirto de lic.itar pelo periodo de, no miirirrro, 4
durante a sessão de licitação para qualquer mairifest-.rção ira (quatro) rrreses.
sessão pública, gerando ttrirrrtlto e atrasos no certame.
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III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta ira fase de aceitação.

H-.I-_-l.l__t_=rI_1i¡ 1 í.l.H|.|'.¡ 1'-| iii: j __;,¡¬.

3. Impedirrreirto de licitar' pelo periodo de, no mi.niirro, 6
(seis) meses.

TV- Não apresentar ou delirar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,

~ habilitação ou na contratação.
I

4. lmpedirneirto de licitar pelo periodo de, no miirinro, 6
(seis) meses.

\-_ _ H __-Ir

V- Apreserrtar proposta coinercial enr desacordo com o
I lidital, ocasioirando a frustação do certame em qualquer

sc|'tt.it'lo.

J

Vi» .f"rprcscnt'ar documentação falsa durante a licitação o
coirtratar,'.ão.

dí-

1.1

pf;

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rninimo, 1
(um) ano.
I-I _ .II"|"I|'I'I'I'I-I_I_I\ t _ _-I r¿, .

6. Impedimento de licitar pelo periodo de no muriirro
(cirrco) anos.
If. Comunicar ao lvlinistério Público li.starlual e ou Federa]
para apuraçõcs de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições lrabilitatoiias durante a
crrecução do contrato ou da vigência da ata dc registro de

L npreçcrs.

VIII- Não rcti.rar a nota de
eirrpenlro X não assiirattrra cia Ata.

\.||l.I||il-I'|__'I'I'fl __ Izfl '-I

8. ln-rpedinreirto de licitar pelo periodo de, no mininro, 6
(seis) meses.

EI. impedimento de licitar pelo periodo de, no mininro, 1
(um) ano.
lo. Multa de, no minimo, 1t`1°/a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enrpenlro.

IX» Entregt-rt o objeto fora do prazo estabelecido no cclital e
termo de referência.

11. rldvcnéircia
12. Multa de, no nrinimo, 0,5 “,/ú (meio por ceirto) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do nraterial não
fornecido, lirnitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada inerrecução total ou parcial do
objeto.

_ I ll I- I-'_'F\

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notififlflflü. 1211-1i'1-1fl1Í¢
a corrtratação.

F

13. Advertência;
ld. Impedinrento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
15. 1)/lulta de, iro irriirirrro, 11)"/rt (dez por cento) do valor
do ccrrrirfipta de empcnlro. __ __ __

KI- Substituir o objeto fora do pt'azo estabe.lccido.

16. Advertência
1?. Multa de, no irrinirno, 0,5'/rt (meio por cento) por dia
de atra.so, aplicada sobre o valor do material -não
substituido, lirnitada a. 211 (vinte) dias. Apos o vigésinro
dia poderá scr considerada ineaecução total ou parcial do
objeto.

H |u.|.t|t.'L l.|_ I-I _
I I III_l _ l'I-I

}f.II¬- Dei:-:rir de realizar ou atrasar a instalação ou rnoirtagein
do (s) equipamerrto (s) quando previsto no edital e tcroro de
referorrcia.

_-rn I 1 1 _ Fl

XIII- l`,)ei.irar de entregar docuineirtação original eaigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

de atraso, aplicada sobre o valor do equipanreirto.

13. rlclvcrtërtcia
19. Impedirnento de licitar pelo pc.riodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
lo. Multa de, no minin-io, 0,5% (meio por cento) por dia

21. Multa de, no minimo, 10°/r (dez por cento) do valor
do contrato/nota de errrpenlro/valor total estinrado para
o item ou lote.
-Í -É* _ -ill

| í F II É

Jr. _}t_IV- Cornportar-se de nrodo inidoireo ira Ii.ciI:açao ou
contratação, causando prejuizo a i-'tdrninistração ou
den-ronstranclo ofensa ao ofdflflflfflvlllü lllflfllfiflz É-Ú
tegraineirto do edital, aos licitarrtes, á i-'tdirtinistração e á
sociedade. _

I-l-II

22. Inrpedinre.nto de licitar pelo periodo de, no irr.i.n.imo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

'I

IJ mí _
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esgotados os
aos nror"riI'or
ger'er¬rr-iameirto contratual.

HV- Conreter fraude fiscal rlurante a licitação ou contratação.

s.rncion.rmentos proprios, regulares e incterrt;es
XVI- Não reconrpor niveis de serviços acordados, quando

arrreirtos técnico-operacioital e admirristrstivo do

do contrato/nota dc empeitlro.

Estad rt a.I..

24. linpcclimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Mrr.Ita de, no nri.nirrro, `l0°.r's (dez por cento) do valor

26. Conrunicar ao Mirristério Público Federal e ou

tle, iro minimo, 1 (urn) airo.
27. lmpedirneirto de licitar corn a PM.'M_N pelo periodo

1 I_

XVII- Deisar de ei-:ccrrtar qualquer obrigação pacttrada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se con¬r.ine outra penalidade.

rniuinro, 2 (dois) arros.
28. Iirrpe.dimcnto de licitar com a PIPE/l1*~l por, no

-I I __ |rl;__
¡_

_,-í

prazo de val.tdadc de proposta.

XIX- lne:-rec
10.520/2r`_102.

t __ _

Lei 10. 520/20tÍI2.

certame, sem
apresentação
administrativo instaurado.

}{V'lll- Não celebrar coirtrato, em convocação dentro do

ução total, previsto ira l..ei 8666/93 e Lei

1-3- Inerrccução parcial do objeto previsto ira l..ei 8666/93 e

}f_`l\I_1- Derreg-rir ou calurriar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem coirro pessoas que integram os processos da Plvlii/I.I.¬~l,
ein razão de deirúncias sob a acusação de direcionamento de

a apresentação de provas pertitreirtes ou a
de provas irrfrurdadas, errr processo

_ _ ___ I_|\1 \_'lII

_1{}lII¬~ Cometer frattdc fiscal no recollrirnento de quaisqtrcr
1- tributos.

Nova por, no minimo, 1(um) ano.
29. Inrpeclimento de Licitar com o nrunicipio de Morada

mini.mo, 2 (dois) artos.

minirrro, 1 (um) ano.

_r|.I. 1 \J_|I-_-'_ I'I|'_I'I'I'\ _ I'

30. .Impedimento de licitar corn a P1\rl§M_l'¬~I por, no

31. Mrrlta de, no nrínirno, 201-*ii (vinte por cento) sobre o
va1gr_:_çlo contrato/pola de ertrpenhfiu valor da parcela.
31. Iinpeclimento de licitar corn a 1311/flVII*l` por,

33. Mrtlta de, tro irrirrirrro, lflllfir (dez por cerrto) sobre o
valor correspoirdeirte a parte não er-recutada.

flü

HDD.

34. lnrpedinrcnto de licitar com a rldministração Pública
Federal, Estadrral, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)

35. Declaração de irridorreidade
I; ____-_ __ _-I __

__ ___ __-I _I-I'I

j |r 1. 1 l. 1- H l -¡ l

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a rltdrninistração enr vittr.rde de atos ilícitos praticados.

lQf.IV- Piusttar ou fraudar, mediante ajuste, coirrbinação ou
qualquer outro errpedierrte, o citrrltcr competitivo de
procedinrento licit-.rto rio público.

36. Declaração de irridoircidade
\r|.l.___ __ -I t _.'J'Il 'II_ Iii-I

37. Multa de até 20811 do faturam.ento bruto do último
eaercicio anterior ao da instauração do processo
adirtirristrativo.
38. Publicação e:-rtraordi.uária da decisão condenatória.
___-I 1 __ _-1 I __-I I-I-I__I-_

\-FI-I-Il -_ í __ __

ifltlzf- Iinpeclir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedinrento licitatorio público.

_ __ I _ _

lliiltilifl- Criar, de modo fratrdulerrto ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou ceI.ebrar
con trato administrativo;

39. lvlulta de ato 20°/z do faturamerrto l:rruto do último
er-rercício anterior ao da instauração do processo
adnrinistrativo.
-40. Publicação errt.tao.rcli.r-iária da decisão__çEprIcnatoria,___
41. lt/lulta de até 20% do faru.ram.cnio bruto do último
e:-re.tcicio airterlot ao da instauração do processo
ad.m.inisLtativo.
42. .Publicação estria-,ggfdnigrliriria da dgçigão condefioria.

_ _ -__ É ` `-ii 43. I\«lf'trliii de até 2t1'1f"rt do fatrrtainento bruto do último ,L}C{VI.'.I- l\~lanipuIar ou fraudar o equilibrio econonrtco-
fmattceiro dos con|.ratos celebrados
com a atlm.i.tr.istraçãt'r pública

ei-rercicio anterior ao da inst-.ruração do processo
adininistrativo.
aa. Publicação eatraordirrária da decisão corrdenatoi-ia.

-| 1 -I ___ I-_-I ___
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19.2. Serão considerados injustiticados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da Pi\›1`.l\fllÍ×l que deverá ezaminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedim.ento ou reconhecida Força maior, devidamente jus-tificado e aceito
pela PMIVIN, a licitante Vencedora ficará isenta das penalitlatlcs mencionadas.
19.3. if*-la hipotese da multa atingir o percenttiai. de `lt'l*l«”e (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora tambêrn se sujeitará ãs
sanções administrativas previstas neste Ffldital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada. a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a fidminis tração Pública, prevista no art. 7°
da Lei 11° l.O.25(1/20132.
19.4. As multas porventura aplicadas serao descontadas dos pagamentos devidos pela PMMl\l ou cobradas
diretamente da pessoa pcnalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais
satiçdes previstas neste Edital.
19.5. (fi licitante/contratado será info.rn.¬iado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de eitercer a
defesa previa no prazo de iÍl5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
'l9.5.l. Transcotrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encarninliado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Cflontratante, no prazo máaimo de lü (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade cornpetente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui. previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
curnulativamentc, sem prejmo dc outras medidas cahiveis.

ao. DA Rescisão cot~tTaATUA1.
20.1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da l..ei n" 8.666f9E5, de 21/U6/95;
2(.l.'1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Kll e XVII do
art. 78 da lei 81366/ 93, notificando-se a contratada com antecedência m.i.nima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra “e”, da mesma. lei;
ti) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
201.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
.'2.i].'l.3. Us casos de rescisão contratual serão ifornialmente motivados nos autos do processo, Etcando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
2111.2. Constituem motivo para rescisão do Corurato:
a) Ú não-cumprimento de cláusulas contratuais, especitlcaçš-cs e prazos;
la) Cl cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c`) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
tl) C3 atraso injustiticado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
c) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
E) D desatendirricnto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e Fiscalizar a sua
ei-tecução, assim como aa de. seus superiores;
3) Cl cometimento reiterado de faltas na sua ezecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n"' 8.666, de 21 de junho de 1995;
li) rt decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) rã dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrtrttrra da empresa que prejudique a eaecução do
Contrato;
lr) Razões de irrtercsse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela rnã_-rima
autoridade ƒltdministrativa a que está subordinado o contratante e eaaradas no processo Adrninistrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por pa.rte da A.dministraç.ão, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n'°` 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua eaecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave. perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contrarualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assurnidas atê que
seja normalizada a sinração;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da eaecução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O r'ecor1hecin'rento dos direitos da /\dr11ittistt'ação, em caso de rescisão adrrtitiistradva prevista no att. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da l..e_i de Licitações ou prejudique a regular er-tecução do contrato.

ar. DA Futuna E DA coaaurção
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
sul:›contr-atados, se admitida strbcontratação, o mais alto padrão de etica durante. todo o processo de licitação, de
contratação e de eaecução do objeto contratual. Para os propõsitos deste itern, tlefiriernse as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenc.ia.r a ação de servidor público no processo de licitação ou na eaeeução de contrato;
la) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de ezecução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecirnento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em rtiveis artificiais
e não-com ctitivos;
d) “práticsil coereitiva”r causar dano ou ameaçar ea.t1sar dano, direta ou indiretarnente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a ez-tecução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
ifl) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multiiateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

revista neste subitem;
E2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o er-:ercicio do direito de o organismo financeiro multiiateral
-r-omoverrns e ao.
121.2. bla h.ipPõfi_~se de ftnaneiarnento, parcial ou integral, por organismo financeiro multiiateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o c.rrvo]virnento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente., em. práticas corruptas, fraudulentas, conluiarlas, coercitivas ou obsttutivas ao participar da
licitação ou da eaecução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora corno condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na bipõtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multiiateral, rnediante adiantarnento ou reembolso, permitirá que o organismo Ertanceiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de eaecução do contrato e todos os
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documentos e registros relacionados á licitaçã.o e ã e:-:ecução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas ein lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ott coercitivas, no decorrer da licitação ou na esrecução do contrato tinanciado por organismo
financeiro multiiateral, sem prejuizo das dernais medidas administrativas, cri.minais e cíveis.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1- Independentemente de declaração ezpressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e eltigõncias deste edital, na veracidade e autenticidade tias informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a iner-:istência de fato impeditivo á participaç.ão da pessoa juridica, bem como
de que deverá declará-los quando oco.rt.idos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrõnico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
lr] revogada, por conveniêricia. da Administração, decorrente dc motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22.3- Todo o proc.edin¬rento licitatõrio de que trata este edital será registrado no horário oficial de lfirasilia,
Distrito Federal.
22.4- - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- l-.Este edital c seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeit.t1ra
Municipal de MORADA i*~lOVA, localizada a Av. Manoel (Í.astro, n“ 726, Centro, no horário das 08:00 atá ãs
`l1:3Íi horas, ou poderá ser lido através do site:  n¿n@otttlook.eom.br, g5z¿;y.t§e.ee.gov.br ou
https;¿ /__l¿]_[g§r|t1pras.etrn1/I-Iomgflãpltlieficeess.
22.6-Qtraisquer esclarecirncntos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o er-tpedicnte nor'mal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
horário das 031190 até as 11:30 horas.
22,7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qtralquerr modificação no Edital eaige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação ein que se deu o
re:-tro original, reabrindo¬›se o prazo inicial.mente estabelecido, er-:ceto quando, inquestionavelmentc, a alteração
não afetar a formulação das Propostas.
22.9 - No julgamento da liabilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundarnentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuinclo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.
22.10 - Ds licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
22.11 - C) licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
1'EP1TI5CIfllÍÉl--lflll Ilfl. EHEC.l.1í,Í'f-IU Q-lili CÚIIÉÍHÍÚ.

22.12 - Na contagem dos pra;.›;os estabelecidos neste lzidital e seus Aneitos, eatclttir-se-á o dia. do inicio e inclui.r-se-
á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de ezpediente na Administração.

23. DO FURO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MCIRAIDA NÚVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controversia oriunda do presente edital, que não possa se.r resolvida pela via adrnirristrativa, renurrciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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